ANEXO I
CREDENCIAMENTO


Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). ........................................., portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº ..............................., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 008/2015, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.





..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE

 PLENAMENTE OS REQUISITOS DA LICITAÇÃO


A empresa …................................, estabelecida na Rua ….................................., …....., Bairro ….........., na cidade de …............................, …., inscrita no CNPJ sob o nº …....................................., declara sob as penas da Lei, de conhecer e aceitar as condições constantes do Pregão Presencial nº 008/2015 e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos necessários para habilitação e proposta e declara e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos da Lei 10.520/2002.




..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO III
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015
	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:


	Lt
	Quant
	Descrição do Produto
	Marca/Modelo
	Preço Unit
	Preço Total

	01
	01
	Retroescavadeira nova, ano e modelo 2015, …...............
	
	
	

	02
	01
	Distribuidor de esterco líquido c/capacidade de 5.000  l, …..
	
	
	

	03
	03
	Distribuidores de esterco líquido c/capacidade 4.000 l ..
	
	
	

	04
	01
	Distribuidor de esterco líquido de no mínimo 4.000 litros, ...
	
	
	

	05
	01
	Distribuidor de esterco seco c/capac mínima de 06 ton, .....
	
	
	

	06
	01
	Carretão forrageiro metálico,..
	
	
	

	07
	01
	Colhedora de forragens de 01 linha, ….......................
	
	
	

	08
	01
	Plantadora adubadora hidráulica de 03 linhas, …..
	
	
	

	09
	01
	Semeadora adubadora plantio direto de no mínimo 09 linhas 
	
	
	

	10
	01
	Lâmina traseira de no mínimo 02 metros de largura ….......
	
	
	

	11
	01
	Distribuidor de sementes de ureia com capacidade mínima de 600 kg, …...........
	
	
	






..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO



A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:


a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;


b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;


c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;


d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;


e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e,


f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.







Cidade - (UF), ....... de........................ de 2015.







_____________________________________






(nome do representante legal)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO
QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO E A EMPRESA ....................., PARA A AQUISIÇÃO DE  .............., CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015.



Aos ...... dias do mês de .... do ano de dois mil e quinze, na Sede desta Prefeitura, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SIDNEI ECKERT, CIC 500 866 260/00, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ...................., com sede na cidade de ....., .., situada à Rua ........., ..., inscrita no CNPJ sob o nº .................., representado por seu sócio, Sr. ..........., CPF nº .............., doravante denominado CONTRATADA e testemunhas que estes subscrevem, celebrou-se o presente contrato de fornecimento de equipamentos, regendo-se pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - É  objeto deste  contrato a aquisição de 01 Retroescavadeira, 04 Distribuidores de Esterco Líquido e Implementos Agrícolas, conforme itens abaixo especificados:
	Lt
	Qt
	Descrição do Objeto

	1
	01
	Retroescavadeira nova, ano e modelo 2015 …............

	2
	01
	Distribuidor de esterco líquido com capacidade de 5.000 litros …..............

	3
	03
	Distribuidores de esterco líquido com capacidade de 4.000 litros …..........

	04
	01
	Distribuidor de esterco líquido de no mínimo 4.000 litros, ….................

	05
	01
	Distribuidor de esterco seco com capacidade mínima de 06 toneladas, …...................

	06
	01
	Carretão forrageiro metálico, ….........................

	07
	01
	Colhedora de forragens de 01 linha, …...................

	08
	01
	Plantadora adubadora hidráulica de 03 linhas, …..........................

	09
	01
	Semeadora adubadora plantio direto de no mínimo 09 linhas

	10
	01
	Lâmina traseira de no mínimo 02 metros de largura com braços para engate no trator

	11
	01
	Distribuidor de sementes de ureia com capacidade mínima de 600 kg, …...............



1.2 - Os serviços de garantia e revisão dos equipamentos, serão realizados na Concessionária autorizada conforme o caso e/ou no Parque de Máquinas Municipal, não havendo nenhum custo adicional ao Município com deslocamento, hospedagem e a realização destes serviços, ficando a cargo do município apenas a reposição de peças com desgaste natural, no período de garantia (lote 01).


1.3 - Faz parte deste objeto a garantia pelos equipamentos, pelo período mínimo, conforme o que vencer antes,  de 01 (um) ano, a partir da entrega dos equipamentos, com limite de 1.500 horas para o lote 01.















1.4 - Faz parte deste objeto a garantia pelos equipamentos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, a partir da entrega do equipamento (lotes 02 à 11).
 

1.4.1 - Os serviços de garantia e revisões dos equipamentos, deverão ser realizados dentro do Município de Arroio do Meio, não importando nenhum custo adicional ao Município com deslocamento, hospedagem e a realização destes serviços, ficando a cargo do Município apenas a reposição de peças com desgaste natural, no período de garantia.


















1.5 - O objeto deste contrato deverá ser fornecido pela firma fabricante ou representante credenciado da mesma, comprovando possuir em seu quadro equipe técnica apta a prestar completa assistência técnica, bem como o fornecimento das peças necessárias à manutenção do equipamento.



1.5.1 - A CONTRATADA deverá atender ao chamado da Administração Municipal em até 48 horas após a solicitação.










1.5.2 - Havendo atraso no atendimento ou na execução da manutenção do equipamento, o MUNICÍPIO reserva-se o direito de solicitar outro equivalente ao licitado. 
















1.6 - A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias após a homologação do resultado para efetuar a entrega dos equipamentos, que deverão ser entregues em frente ao Prédio do Centro Administrativo sito à rua Monsenhor Jacob Seger, 186, neste município.














1.7 - O objeto deste contrato deve ser executado respeitando-se o que foi estipulado, conforme condições estabelecidas no Edital de Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 008/2015, pelas Leis nº 8.666/93 e 8.883/94, os quais farão parte instrumento como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiver em contradição com os termos do mesmo instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1 - Pela aquisição do equipamento, objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor de R$ .......... (.................) para o lote ...


2.2 - Nos preços propostos estão incluídas as despesas com impostos, seguros e encargos sociais decorrentes da aquisição do equipamento.


2.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados alterados ou extinto, após a data limite de apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.


2.4 - Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o MUNICÍPIO deverá restabelecer, por adiantamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, até 10 (dez) dias consecutivos, após a vistoria e liberação  dos recursos da Caixa Econômica Federal. 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da nota fiscal/fatura, emitida contra o MUNICÍPIO, no valor líquido do material entregue, 10 (dez) dias após a entrega dos mesmos, devidamente assinada por funcionário designado pelo Município.















3.2.1 - Ocorrendo o fato de não ser dia útil, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.












3.2.2 - Não serão aceitos títulos de cobrança para pagamento anterior ao vencimento.













3.3 - Deverá constar no corpo da nota fiscal, abaixo da discriminação do produto, a seguinte identificação:


CONTRATO DE REPASSE Nº 809878/2014/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA - lotes 01, 02 e 03



CONTRATO DE REPASSE Nº 805932/2014/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA - lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11



CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES

4.1 - São obrigações da CONTRATADA:



a) entregar os equipamentos de acordo com o que estipula o contrato;



b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança;




c) comprovar perante o MUNICÍPIO, o pagamento das obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, da Previdência Social e de Seguros, caso solicitado;

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES

5.1 -  Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA:


5.1.1 - Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município.


5.1.2 - Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções se não for provocada por má utilização;


5.1.3 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Arroio do Meio - RS.


5.1.4 - Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Arroio do Meio - RS ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

5.2 -  Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO:


5.2.1 - Receber os equipamentos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;


5.2.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste contrato;



5.2.3 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de fornecimento.





















CLÁUSULA SEXTA – MULTAS E PENALIDADES

6.1- A CONTRATADA ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeita as penalidades previstas neste item, nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.


6.2 - Para a inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:



I – advertência;



II – rescisão do contrato;



III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com  o MUNICÍPIO, por prazo não superior à 02 (dois) anos;



IV- declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o MUNICÍPIO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.


6.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto licitado, será aplicada multa moratória de 0,33%(zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, até o limite de 9,9 % (nove vírgula nove por cento) sobre o valor total da aquisição;

6.4 - No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada uma multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da aquisição.

6.5 - O prazo para defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.



 
6.6 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da sanção.

6.7 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos, o licitante que:













a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;


b) Não mantiver a proposta;



c) Comportar-se de modo inidôneo;



d) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;



e) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;



f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;


g) Cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

7.1 - Será rescindido o presente Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito à indenização de qualquer espécie, por parte da CONTRATADA, se esta:



a) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer das obrigações deste Contrato, especificações, projetos ou prazo;



b) subcontratar, transferir ou ceder, parcial ou total o Contrato, a terceiros, bem como na fusão, cisão ou incorporação com outrem;



c) falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;



d) demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má-fé;



e) atrasar injustificadamente a entrega dos equipamentos. 


7.2 - Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do MUNICÍPIO, mediante termo próprio, em caso de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO














8.1 - Este Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura, com vigência até o termo final da garantia.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados recursos orçamentários:



0700 - SECRETARIA DA AGRICULTURA






0701 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA






26.782.0099.1067 - Aquisição de Máquinas e Caminhões





3.4.4.9.0.52.00.000000 - Equipamento e material permanente (731)



20.606.0078.2035 - Programa de Apoio Produção Agropecuária




3.4.4.9.0.52.00.000000 - Equipamento e material permanente (176)



3.4.4.9.0.52.40.000000 - Máquinas e equipamentos agrícolas (71073)
CLÁUSULA DÉCIMA - BASE LEGAL E FORO

10.1 - O presente contrato está  baseado no Pregão Presencial nº 008/2015 e será regido pela Lei nº 8.666/93.


10.2 - As partes elegem o Foro da Comarca de Arroio do Meio, para as questões resultantes deste contrato.







Arroio do Meio, .. de .... de 2015.
......................,






SIDNEI ECKERT,

  
 
Sócio







Prefeito Municipal









LEANDRO TOSON CASER,









Assessor Jurídico











OAB/RS 45.706


Testemunhas:
1 - ....................................................................                 2 - ....................................................................
